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A T E N Ç Ã O 

 

  

É de responsabilidade da empresa o envio do Aviso de Recebimento do Edital ao 

Departamento de Licitação.  

 

A não comunicação imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não 

será notificada sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer do certame. 

 

O Aviso de Recebimento poderá ser enviado por fac-símile ou e-mail.  

 

Dados para envio do Aviso de Recebimento:  

Prefeitura Municipal de Trabiju – SP 

Departamento de Licitações 

Fone: (16) 3349-9200     Ramal: 9203 

E-mail: licitacao@trabiju.sp.gov.br 

 

 

Os editais e avisos sobre licitações encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Trabiju: www.trabiju.sp.gov.br  
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OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
 

 
PREENCHER COM A DATA DO EFETIVO RECEBIMENTO DO EDITAL E 

DEVOLVER PARA A PREFEITURA POR MEIO DE E-MAIL, FAX OU CORREIO 
 

AVISO DE RECEBIMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
EDITAL N.º 012/2018 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 
CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 
CESTAS BÁSICAS ALIMENTÍCIAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS PESSOAS CARENTES 
DO MUNICÍPIO, DEVIDAMENTE CADASTRADAS PELO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 12 DE ABRIL DE 2018   ÀS 9 HORAS 
 
 Empresa: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

Telefone: 
 
 
 

Fax: 

E-mail: 

Pessoa contato: 

OBSERVAÇÃO: 

 
Data:  /  /    

 
 

______________________________ 
                                     Nome e Assinatura 
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EDITAL Nº 012/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP 

 
   

A pregoeira da Prefeitura de Trabiju - SP, designada pela Portaria nº 008/2018, torna público 
que no dia 12 de Abril de 2018, às 09 horas, no departamento de licitações da Prefeitura de Trabiju, 
localizada na Rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju-SP, será realizada licitação pública na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA FORMAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
do tipo menor preço unitário, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, c/c do Decreto Municipal n° 
443/07, de 28/09/2007, Lei Complementar Federal nº 123/2006 (alterada pelas Leis Complementares 
Federais 147/2014 e 155/2016) aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666 de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.  
 

Telefone para contato: (16) 3349-9200 – Ramal: 9203 
 
O presente Edital se submete integralmente ao disposto no artigo 48 I, da Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de exclusividade 
para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 Seleção de pessoa(s) jurídica(s) do ramo pertinente para Registro de Preços para a 
Aquisição Parcelada, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração, pelo 
período de 12 (doze) meses, de Cestas Básicas Alimentícias a serem distribuídas às pessoas 
carentes do Município, devidamente cadastradas pelo Departamento de Assistência e 
Promoção Social, DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 48, INC. I, DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 (ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 
147/2014 E 155/2016). 
  
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.1.  Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, sendo esta 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento do 
Art. 48 inciso I de Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
2.2.   Não se admitirá nesta licitação a participação de:  
a)-    empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b)-  empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o 
poder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas 
entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com o município de Trabiju; 
c)    empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 
d)   pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros 
ou servidores da Prefeitura de Trabiju, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
3.1.  Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, 
devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo da Prefeitura de Trabiju, situado à Rua José Letízio 
nº 556, Centro, em Trabiju-SP, cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
3.1.1.  Caso a impugnação contra o ato convocatório seja acolhida, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
3.2.  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do 
pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.2.1.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1.  O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se à pregoeira no ato de abertura 
das propostas para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem 
a participar deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE 
OFERTAS E LANCES VERBAIS. 
 
4.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e 
efeitos previstos neste edital. 
 
4.3.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, cópia autenticada, do estatuto social, contrato 
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
b) Tratando-se de procurador, a PROCURAÇÃO, por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante no caso de procuração particular e, do Senhor Oficial do 
Tabelião, no caso de procuração pública, NAS QUAIS CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir e/ou renunciar de sua interposição 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ambas acompanhadas de cópias autenticadas 
do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; 
 
c) O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se exibindo o documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 

4.4.  Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados no 
momento do credenciamento, no início da sessão do pregão. No caso de cópias, estas devem 
estar autenticadas por tabelião. Também poderão ser autenticados pela pregoeira ou pelos 
membros da equipe de apoio. Nestes casos os documentos originais e as respectivas cópias 
deverão ser apresentados até uma hora antes da abertura do certame para que se proceda à 
sua autenticação, visando o bom andamento dos trabalhos. 
 
4.5.   O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 
devidamente credenciado. 
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4.6.   Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 
uma empresa licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS E A PROPOSTA DE 
PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME e EPP: 
5.1.   No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou 
seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira receberá os 
documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1.   Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de 
qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às 
condições do presente certame, conforme Modelo constante do Anexo IV deste Edital, e: 
 
5.1.2.   Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de 
Preços (envelope nº A) e Habilitação (envelope nº B), devidamente fechados. 
 
5.2.      Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 Os documentos relativos à proposta de preços e à habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 
“b” a seguir: 
 

d) envelope contendo os documentos relativos à proposta de preços: 

À 
PREFEITURA DE TRABIJU 
SETOR DE LICITAÇÕES PÚBLICAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

LICITANTE: ........................ 
CNPJ: ................................. 
ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
e) envelope contendo os documentos de habilitação: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU 
SETOR DE LICITAÇÕES PÚBLICAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

LICITANTE: .............................. 
CNPJ: ....................................... 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
5.3.   Será admitida a remessa dos envelopes “A” e “B” - proposta de preços e 
habilitação, por via postal. 
 
5.4.    Os documentos necessários à participação nesta licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada em cartório ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
5.5.     Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
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gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas 
de preço. 
 
5.6.   Os documentos necessários à participação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial deste país, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente. 
 
5.7.    Quaisquer documentos necessários à participação no certame, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.8.     O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos 
documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento 
que efetivamente vai fornecer o objeto da licitação. 
 
5.9.  Em caso de não ser entregue a Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste edital 
impedirá o recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da proposta 
de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
 
5.10.   Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
5.11.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da 
Lei Complementar 123/06 deverá apresentar “Declaração de Enquadramento de ME ou EPP” assinada 
pelo responsável da empresa e pelo contador ou Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta 
Comercial do Estado. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 

6.1.    Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “A”, nos termos do modelo contido no Anexo VII. 
 
6.2.    A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada/digitada, com a 
indicação do valor total da contratação que corresponderá ao valor total da aquisição do objeto, também 
o valor unitário e total de cada item, em moeda nacional, devidamente datada e assinada, com todas 
as folhas rubricadas pelo representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e 
deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a)-  designação do número desta licitação; 
 
b)-  conter prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contado da data 
de abertura. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
 
c)-  declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços 
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à compra e venda do 
objeto desta licitação. Não será admitida qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento 
de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
 
d)-  declaração, no corpo da proposta, de que os produtos, objeto desta licitação 
pública, que forem adquiridos serão entregues neste Município, de forma parcelada, de acordo 
com a necessidade e conveniência da Administração, a partir da assinatura do contrato e da 
expedição da requisição de entrega. 
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6.3.    Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
 
6.4.    A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste edital. 
 
6.5.    Ficam vedadas: 
a)   a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b)  a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B”: 
7.1.    Os licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”, 
documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.  
 
7.2.    Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as às verificações, caso necessário. 
 
7.2.1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)-  registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)-  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
c)-   decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir. 
 
Obs:   fica dispensada a apresentação desses documentos no caso de os mesmos 
terem sido apresentados no ato de credenciamento. 
 
7.2.2. - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 
ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 
 b1) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de 
inscrição estadual; 
 
   b2) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova 
de inscrição municipal.  
 
   b3) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 
apresentar prova de inscrição estadual e municipal.  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme segue: 
  c1) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal ou através de sistema eletrônico, ficando sua 
aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
 
  c2) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela 
apresentação de Certidão de Inexistência de Débitos junto à Secretaria da Fazenda do Estado 
onde está sediada a proponente, relativo aos tributos relacionados à atividade da empresa. 
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 c3) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa a tributos de competência do Município sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através 
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, ou 
através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade 
via Internet. 
 
7.2.3 - A documentação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá em: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.2.4 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação.     
   
7.2.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 0 5  ( cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
 
7.2.6 - A não regularização da documentação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte no 
prazo previsto no item anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.    
 
7.2.7 - A prova de regularidade fiscal deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa. 

 
7.2.8 - Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 
de créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante 
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
 
7.2.9. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite 
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 

a.1) Nos termos da Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
empresas que estejam em processo de recuperação judicial não serão impedidas de participar 
deste procedimento licitatório, devendo, entretanto, apresentarem durante a fase de habilitação, 
o seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
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7.2.10 – DO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: 
a) O cumprimento do excerto legal acima mencionado será comprovado por Declaração assinada por 
representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos conforme modelo constante no Anexo I. 
 
7.2.11 – DEMAIS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
a) Declaração de que não se encontra impedida, por qualquer órgão público da administração direta 
ou indireta municipal, estadual e federal, de licitar e de que não é objeto de quaisquer restrições ou 
notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos acima citados, bem como de 
que não esteja sofrendo processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenham sido declaradas inidôneas, conforme modelo – Anexo II. 
 
b) Declaração de que a licitante concorda com as condições de pagamento e demais exigências do 
Edital, conforme modelo – Anexo III. 
 
c) Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de cópias, 
estas deverão estar autenticadas na forma acima já estabelecida. 
 
8. DA SESSÃO – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

8.1 – No dia, hora e local designados no edital será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu 
representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste edital. 
 
8.2 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão à equipe de pregão uma declaração 
dando ciência de que atendem plenamente aos requisitos de habilitação conforme 
Modelo do Anexo IV – Declaração de Atendimento das Condições de Habilitação. 
 
8.2.1 – A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, cujo modelo constitui o 
Anexo IV estará à disposição das licitantes para assinatura por ocasião da abertura da sessão 
podendo ser preenchida nessa ocasião.  

 
8.3 – Em seguida, a equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, ordenando-as em ordem crescente de valor. 
 
8.4 – Em seguida a Pregoeira identificará a proposta de menor valor, cujo conteúdo atenda 
as especificações do edital e as necessidades da Prefeitura. 
 
8.5 – As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de menor valor 
serão classificadas em ordem crescente. 
 
8.6 – Não havendo, no mínimo, três propostas classificadas na forma do item anterior, serão 
selecionadas as melhores ofertas até o limite de 03 (três), que participarão dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, desde que consideradas 
aprovadas na fase de verificação técnica. 
 
8.7 – Em caso de empate de melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo valor 
serão convidados a participar dos lances verbais. 
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8.8 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de 
forma sucessiva, inferiores à proposta de menor valor. 
 
8.9 - A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços.  

 
8.10 – O tempo para formulação de lances verbais, para saneamento da documentação de 
habilitação e para determinação do valor entre lances será acordado entre os credenciados e 
a Equipe de Pregão, por ocasião do início da sessão pública. 
  
8.11 – O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, a(s) 
licitante(s) manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
8.12 – A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para cada item, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
8.13 – Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade da proposta 
escrita de menor valor global e a sua compatibilidade com os valores estimados para a 
licitação. 
 
8.14 - Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do disposto do art. 47, da LC 123/06, com nova redação dada 
pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
seguintes do mesmo Diploma. (Conforme § 2º do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06). 

 
8.15 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o 
disposto no artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por SORTEIO, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, sendo vedado outro procedimento, haja vista que vista se tratar de certame 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do disposto do art. 47, da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, 
não há que se cogitar a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes 
do mesmo Diploma. (Conforme § 2º do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06). 
 
8.16 - Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida ou 
classificada, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
 
8.17 – Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente 
de valor, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.18 – Consideradas aceitáveis as propostas de menor valor, obedecidas as exigências 
fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor 
para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o saneamento da 
documentação na própria sessão. 
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8.19 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a melhor 
proposta comercial de valor será declarada vencedora na ordem de classificação. 
 
8.20 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 
8.21 – Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.22 - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
8.23 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões. 
 
8.24 - Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
9.1 –  Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame 
ao autor do menor preço, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal. 
 
9.2 –  Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, 
devidamente protocolado na Prefeitura Municipal, no prazo de três dias úteis contados do dia 
subsequente à realização do pregão, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2.1 – Nessa hipótese, o Pregoeiro decidirá os recursos, adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, encaminhará os autos ao Gabinete do Prefeito 
para homologação. 
 
9.2.2 - A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 
9.3 –  O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado, Seção Municípios e 
jornal de circulação local.  

 
10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1  Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Trabiju convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta constitui o Anexo VI, sob pena de decair do direito do 
Registro. 
 

10.2  Após a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo os 
documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada por 15 
(quinze) dias corridos. Não sendo retirados, a Administração destruirá os mesmos, sem 
necessidade de comunicação prévia.  
 
10.3  A Adjudicatária deverá manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as 
condições habilitatórias.  
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11. DA CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da assinatura da respectiva Ata. 
 
11.2  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Trabiju 
não será obrigado a adquirir os produtos referidos na Cláusula Primeira e no termo de 
referência, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a 
Ata, na ocorrência de algumas hipóteses legalmente previstas para tanto, garantimos à 
detentora, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 
 
12. DAS CONTRATAÇÕES 
12.1   O Contrato, no caso do presente Pregão Presencial, será substituído pela 
Nota de Empenho de Despesa na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.  
12.2   A adjudicatária, com os preços registrados, se obriga, nos termos deste Edital, 
a: 
 
12.2.1.  Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, para entrega dos produtos de forma parcelada, mensalmente, contados 
do recebimento da requisição de entrega expedida pelo CONTRATANTE. 
 
12.2.2           Entregar o objeto adjudicado, nas quantidades solicitadas a pedido da 
Administração Pública, na medida da necessidade e conveniência pública, na local indicado 

pelo Departamento de Assistência e Promoção Social, em Trabiju-SP, acompanhado 

de Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no 
Anexo V – Termo de Referência deste edital; 
 
12.2.3   Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações deste 
Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade; 
 
12.2.4   A adjudicatária ficará obrigada a aceitar, nas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, 
a seu critério exclusivo, de acordo com o dispositivo no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal 8666/93. 
Reduções maiores do que 25% (vinte e cinco por cento) somente serão aceitas se decorrente de acordo 
celebrado entre as partes. 
 
12.2.5 -  Se a adjudicatária for estabelecida fora ou dentro do município, deverá entregar os 
produtos adquiridos para a Prefeitura por seus próprios meios e recursos, nos locais indicados neste 
Edital. 
 
12.2.6 –  O adjudicatário deverá entregar os produtos que forem requisitados em perfeitas 
condições de consumo, de forma embalada e nos locais indicados pelo Departamento de Assistência 
e Promoção Social. 
 
12.2.7 –  A adjudicatária é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que 
possa causar a terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo 
ressarcimento. 
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12.2.8 -  A adjudicatária não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 
decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
 
12.2.9 -  A adjudicatária deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente certame. 
 
12.2.10 -  O fornecimento dos produtos deverá ser feito de forma parcelada, em até 24 (vinte e 
quatro) horas da requisição emitida pelo Departamento de Assistência e Promoção Social. 
 
12.2.11 –  O responsável do setor que acompanha o recebimento dos produtos da Contratante 
terá amplos poderes para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos pela contratada, cabendo-
lhes exigir o fiel cumprimento das obrigações contratuais, bem como propor, quando cabíveis, a 
aplicação das penalidades previstas neste edital sem prejuízos das aplicáveis pela legislação. 
 

12.2.12  Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 ou 
recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pela autoridade 
competente, decairá do direito de fornecedor o objeto adjudicado, sujeitando-se às 
penalidades dispostas na seção 15 deste Edital de Pregão. 
 
12.3 O Órgão se obriga, nos termos previstos neste edital a: 
 
12.3.1 Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital: 
 
12.3.1.1 Os produtos serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no Anexo 
V deste edital; 
 
b) Os produtos entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do 
Anexo V deste edital; 
 
c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
13.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
13.1.1 a pedido, quando: 
 
13.1.1.1 comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
13.1.1.2 o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
 
13.1.2 por iniciativa da Prefeitura Municipal de Trabiju, quando: 
 
13.1.2.1 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
 
13.1.2.2 perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
 
13.1.2.3 por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
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13.1.2.4 o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
 
13.1.2.5 não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
 
13.1.2.6 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 
 
13.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Trabiju fará 
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais fornecedores a nova ordem 
de registro. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.1. As Atas de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas: 
14.1.1 automaticamente: 
14.1.1.1 por decurso de prazo de vigência; 
14.1.1.2 quando não restarem fornecedores registrados; ou 
 
14.1.2 pela Prefeitura Municipal de Trabiju, quando caracterizado o interesse público. 
 
15. SANÇÕES 
15.1.   O licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a entrega do bem ofertado, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
entrega, deixar de substituir o produto recusado no prazo previsto, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trabiju, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 
10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na minuta de contrato, em anexo, e das demais cominações legais. 
 
15.2.   Fica facultada a Prefeitura Municipal de Trabiju, na hipótese de descumprimento por 
parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega ou 
do prazo para substituição, aplicar à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta do 
licitante. A multa poderá ser aplicada a cada novo período (03) três dias de atraso. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.  As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e nos posteriores, se for o caso, a saber: 
(Ficha 358 – 3.3.90.32.00 / 08.244.0010.2043.0000), (ficha 366 – 3.3.90.32.00 / 
08.241.0010.2044.0000). 

 
17. PREÇO 
17.1  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
17.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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17.2  Comprovado a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados por esta Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1.  O pagamento do preço correspondente à aquisição do objeto licitatório será 
feito em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal correspondente, pelo valor 
irreajustável da proposta adjudicada e homologada. 

 
 

19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 19.1.  Os produtos objetos deste processo licitatório serão recebidos depois de conferidos e 
vistoriados pelo setor competente, observadas as especificações contidas no termo de referência.  
 
 

20. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME 
  20.1.  A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
 
20.2.      Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
  

21. DOS RECURSOS 

21.1.   Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões  em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
21.2.   O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
21.3.   A petição poderá ser feita na  sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
 
21.4.   A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  
 
21.5.   Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.  
 
21.6.   Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para entregar o objeto adquirido.  

 
 

22. DOS CASOS OMISSOS 
22.1.  Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1.   O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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23.2.   Reserva-se a pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
 
23.3.   No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 
 a)-  adiada a data da abertura desta licitação; 
 
b)-  alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
  
23.4.   Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de 
propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
 
23.5.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
 
23.6.   As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.7.    Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
  

a)- Anexo I - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
b)- Anexo II – Declaração de que não se encontra impedida de, por qualquer órgão público 
da administração direta ou indireta municipal, estadual e federal, de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer 
órgãos acima citado; 
c)- Anexo III – Declaração de que  a licitante concorda com as condições de pagamento 
e demais exigências do Edital; 
d)- Anexo IV - Declaração que cumpre os requisitos de habilitação;  
e)- Anexo V - Termo de Referência; 
f)- Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
g)- Anexo VII – Proposta 

h) Anexo VIII – Declaração (Enquadramento ME e EPP) 
I) Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação 
j) Anexo X – Cadastro do Responsável 
K) Anexo XI – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
 
 
 

Trabiju, 22 de Março de 2018. 
 
 
 
 
 

MAURILIO TAVONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

 
À 
Senhora Pregoeira. 
Pregão Presencial nº 004/2018. 
Processo Licitatório nº 012/2018. 
Edital nº 012/2018. 
Prefeitura Municipal de Trabiju 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
  
(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 
sediada na (endereço completo)___  , declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em 
seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
  
  

_________-SP, ____ de ____________ de 2018 
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO  II  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

  
À 
Senhora Pregoeira. 
Pregão Presencial nº 004/2018. 
Processo Licitatório nº 012/2018. 
Edital nº 012/2018. 
Prefeitura Municipal de Trabiju 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 (Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 
sediada na (endereço completo)___  , declara, sob as penas da Lei, que não se 
encontra impedida de, por qualquer órgão público da administração direta ou indireta 
municipal, estadual e federal, de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou 
notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos acima citado,  
bem como não está sofrendo processo de falência, concurso de credores, dissolução,  
recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou que tenham sido declaradas 
inidôneas. 
 

_______-SP, ____ de ____________ de 2018 
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO  III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

 
À 
Senhora Pregoeira. 
Pregão Presencial nº 004/2018. 
Processo Licitatório nº 012/2018. 
Edital nº 012/2018. 
Prefeitura Municipal de Trabiju 
 
 
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 
sediada na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que concorda com as 
condições de pagamento e demais exigências contidas no Edital. 
 
  

_________-SP, ____ de ____________ de 2018 
  
  
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO  IV 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

  
À 
Senhora Pregoeira. 
Pregão Presencial nº 004/2018. 
Processo Licitatório nº 012/2018. 
Edital nº 012/2018. 
Prefeitura Municipal de Trabiju 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
   

_______(Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________________, sediada na _______(endereço completo), declara, 
sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante 
do subitem 7.0 do presente edital. 
  

Trabiju, ____ de ____________ de 2018 
  
  

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

   
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
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ANEXO  V  
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

  
1 – DO OBJETO:  

Registro de Preços para a aquisição parcelada, de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração, pelo período de 12 (doze) meses, de Cestas Básicas 
Alimentícias a serem distribuídas às pessoas carentes do Município, devidamente 
cadastradas pelo Departamento de Assistência e Promoção Social. 

As Cestas Básicas Alimentícias deverão ser compostas pelos itens e quantidades 
discriminadas abaixo. 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR UN. 

MÉDIO (R$) 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO (R$) 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

360 

 

 

 

 

 

 

 

Un 

Cesta Básica Alimentícia contendo: 

02 Pacotes de 5 kg de Arroz, Tipo 1, de boa 

qualidade; 

01  Pacote de 2 kg de Açúcar Cristal; 

01 Pacote de 2 kg de Feijão, tipo 1 carioca;  

02 Pacotes de  500 gramas de Macarrão, tipo 

espaguete; 

01 Pacote de 1 kg de Farinha de Trigo; 

01 Pacote de 1 kg de Sal Marinho Refinado; 

01 Pacote de 500 gramas de Café Torrado e 

Moído; 

01 Frasco de 900 mL de Óleo de Soja de boa 

qualidade; 

01 Pacote de 500 gramas de Fubá; 

01 Pacote de 400 gramas de Biscoitos tipo 

Maisena; 

01 Extrato de Tomate de 350 gramas de boa 

qualidade. 

 

 

 

 

 

 

 

70,33 

 

 

 

 

 

 

 

25.318,80 

 

 
2 – DA JUSTIFICATIVA: 

 As Cestas Básicas Alimentícias mencionadas serão destinadas para a distribuição 

para pessoas carentes que residem em Trabiju-SP, devidamente cadastradas em seu 
Departamento de Assistência Social, para atender às suas necessidades vitais. 
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Com o intuito de dar continuidade à boa execução dos serviços públicos 
municipais prestados à população carente, as cestas alimentícias deverão ser 
compostas conforme discriminado acima.  

 
 
3 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 O adjudicatário deverá entregar os produtos que forem requisitados em perfeitas condições de 
consumo, de forma embalada, em até 24 (vinte e quatro) horas da emissão da requisição pelo 
Departamento de Assistência e Promoção Social. 

O Município não terá obrigação de adquirir todos os produtos licitados, face à 
expectativa de direito que girará em torno deste negócio, ficando responsável somente pelo 
pagamento dos produtos requisitados e entregues pelo(a) contratado(a). 

 
 
 

Trabiju, 22 de Março de 2018. 
 
 
 

MAURILIO TAVONI JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO  VI 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ___/2.018 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRABIJU 

DETENTORA:____________________ 
 
 
   O MUNICÍPIO DE TRABIJU, pessoa jurídica de direito público interno, portador 
do CNPJ/MF nº 01.572.597/0001-01, com sede na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju-SP, 
devidamente representado pelo senhor Prefeito Municipal, MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR, brasileiro, 
casado, autônomo, gerente administrativo, residente na rua Alcides Guilherme nº 129, Jardim 
Esplanada, em Trabiju-SP, onde é domiciliado, portador da cédula de identidade (RG) nº 17.454.404-
2-SSP/SP e do CPF/MF nº 101.802.398-48, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa ............., pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua ......... nº 
......, bairro ......, na cidade de ........., Estado de .........., portadora do CNPJ/MF nº ..................................., 
e da Inscrição Estadual nº .................................., por seu(s) representante(s) legal(is), senhor(es) 
..............................., qualificação completa (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço e domicílio, 
RG e CPF) _________________, doravante denominada de DETENTORA, acordam e firmam a 
presente Ata de Registro em decorrência do resultado do Pregão Presencial nº 004/2018 e do Processo 
Licitatório nº 012/2018, sujeitando-se as partes às condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
A presente Ata de Registro tem por objeto o fornecimento parcelado, de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração, pelo período de 12 (doze) meses, de Cestas Básicas 
Alimentícias a serem distribuídas às pessoas carentes do Município, devidamente 
cadastradas pelo Departamento de Assistência e Promoção Social, a seguir:  

 
(Descrição do Item no qual a DETENTORA sagrou-se vencedora:) 

 
    1.2 - Consideram-se integrantes da presente ata de registro, como se 
nela estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados bem como seus eventuais anexos, 
os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame 
licitatório acima indicado, e a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA. 
 
    1.3 - A critério exclusivo da CONTRATANTE, o objeto do presente 
contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades 
acima ajustadas, mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento. 
Reduções maiores do que 25% (vinte e cinco por cento) somente serão aceitas se decorrentes de 
acordo celebrado entre as partes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

    2.1 – Para garantir o fiel cumprimento do objeto da presente Ata de 
Registro, a CONTRATANTE se obriga a: 
 
    2.1.1 - efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula 
quinta desta Ata de Registro, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas; 
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    2.1.2 - notificar a DETENTORA, imediatamente, sobre falhas e defeitos 
observados na execução deste instrumento. 
 
    2.1.3 - solicitar a entrega parcelada dos produtos, objeto do Pregão 
Presencial nº 004/2018, na medida da necessidade e conveniência pública, a pedido da Administração 
Pública. 
 
    2.1.4 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
objeto, que venham a ser solicitados pela licitante. 
 
    2.1.5 - impedir que terceiros, sem autorização, executem o objeto desta 
licitação pública. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
                3.1 – Para execução do objeto desta Ata de Registro, a DETENTORA 
se obriga a: 
                                               3.1.1 – executar fielmente o objeto desta ata de registro, de acordo com 
as especificações e quantidades constantes no edital;  
 

     3.1.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução do objeto da licitação, tais como: salários; seguros de 
acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales transporte; e, outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
    3.1.3 -  responder pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução deste contrato, não 
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento pelo 
Município; 
 
    3.1.4 -  cumprir com os prazos e condições previstos no ato 
convocatório; 
 
    3.1.5 - arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações, seja 
quais forem, desde que praticada por seus funcionários, ainda que no recinto das dependências do 
Município; 
    3.1.6 - entregar todos os produtos adquiridos na forma, prazos e 
condições estabelecidas no Edital de Convocação do Pregão Presencial nº 012/2018 e em seus 
anexos. 
    3.1.7 - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, o produto que 
apresentar falhas, alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades que 
comprometa a qualidade dos mesmos, no prazo de 48 horas; 
 
    3.1.8 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
 
    3.1.9 - Atender as solicitações da contratante na forma estipulada nesta 
Ata; 
    3.1.10 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, suas obrigações; 
    3.1.11 - Observar o prazo de validade mínima dos produtos.  
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  CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 
    4.1 – Pelo Registro de Preços desta ata a CONTRATANTE pagará à 
DETENTORA, com base nas quantidades máximas estimadas constantes do Anexo V do Edital Pregão 
Presencial nº 012/2018, a importância de R$ ________ (__________). 
 
    4.2 - O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos diretos e 
indiretos, tais como, transporte, tributos e fretes, de modo a constituir a única contraprestação pela 
execução do objeto. 
 
    4.3 – Os pagamentos somente serão liberados se atendidas todas as 
formalidades previstas no Edital modalidade Pregão Presencial nº 012/2018 e nesta Ata de Registro. 
 
    4.4 - Os preços cotados não poderão ser reajustados, exceto se, 
durante a vigência desta Ata, forem baixadas normas reguladoras pelo Governo Federal, ou a licitante 
vencedora requerer o reajuste junto à administração através de Cópia Autenticada de Notas Fiscais ou 
documentos que comprovem a majoração nos preços, e o reajuste se dará após a prévia aprovação 
da Prefeitura Municipal, nos termos do Art. 65 da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores. Mesmo 
comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
    4.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 
fornecedores registrados serão convocados por esta Administração para alteração, por aditamento, do 
preço da Ata. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
   5.1 – O CONTRATANTE efetuará o pagamento de acordo com a 
quantidade de produtos que forem entregues, em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal. 
 
     5.2 – Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito bancário, 
através de crédito em conta corrente de titularidade da (s) licitante (s) vencedora (s). 
 
      5.3 - Os produtos adquiridos serão entregues de acordo com a 
necessidade da Administração pela CONTRATADA, às suas expensas, no local indicado pelo 
Departamento de Compras. 
 
      5.4 – O objeto desta Ata de Registro será recebido: 
 
    5.4.1 – provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação exigida, 
 
    5.4.2 – definitivamente, após a verificação de sua qualidade, 
quantidade e consequente aceitação. 
 
    5.5 – O fornecimento dos produtos deverá ser feito de forma parcelada, 
mensalmente, conforme a necessidade e conveniência pública. 
 
   5.6 – A Prefeitura Municipal não ficará obrigada a solicitar todas as 
quantidades descritas no Anexo V deste Edital. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

    6.1 - As despesas decorrentes desta Ata de Registro serão atendidas 
pelas seguintes dotações orçamentárias, sendo que as dotações mencionadas deverão 
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obrigatoriamente ter saldo disponível no ato da despesa: (Ficha 358 – 3.3.90.32.00 / 
08.244.0010.2043.0000), (ficha 366 – 3.3.90.32.00 / 08.241.0010.2044.0000). 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
      7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que 
decorrem das cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, 
na forma da legislação de regência. 
 
    7.2 - A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa possibilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da 
PREFEITURA, 
   

   7.3 - A DETENTORA é responsável por todos os encargos decorrentes 
da execução do objeto desta ata. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES: 

    8.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar 
ou retirar a Ata de Registro dentro do prazo estabelecido pela administração caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando - se à multa de 5% a 30% do 
valor total da proposta, e implicando perda de direito à contratação. 
    
    8.2 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidos e 
formalmente comprovados, o não cumprimento por parte da DETENTORA das obrigações assumidas 
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, além das penalidades mencionadas no Edital de 
Convocação do Pregão Presencial nº 012/2018, ainda, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da 
falta, das seguintes penalidades, nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, após 
regular processo administrativo: 
 
a)  Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha 
a detentora concorrido diretamente; 
b)  Suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Trabiju, bem como o 
impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, na hipótese de rescisão contratual; 
c)  Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave dolosa 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a Prefeitura Municipal de Trabiju, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
d)  pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de atraso 
injustificado na entrega do bem. 
 
    8.3 - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa. Consequentemente, a sua aplicação não exime a DETENTORA de reparação de 
eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao CONTRATANTE. 

     
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

                        9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula da presente Ata de 
Registro implicará na sua rescisão, a critério da parte inocente, ou por mútuo acordo dos contratantes, 
atendida a conveniência do serviço público. 
 

         9.2 - Porém, fica entendido, que a CONTRATANTE poderá declarar 
rescindida a Ata de Registro, independentemente de interpelação ou de procedimento judicial, em caso 
de falência, concordata ou dissolução da DETENTORA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA: 
    10.1 – Esta Ata de Registro vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

    11.1 – A presente Ata de Registro encontra-se fundamentado na Lei 
Federal de Licitações N° 8.666/93 e demais alterações posteriores, assim como o artigo 37, caput da 
Constituição Federal. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
    12.1 - Para execução do objeto deste contrato foi realizada a licitação 
na modalidade Pregão Presencial sob nº 004/2018, cujos atos encontram-se no Processo Licitatório nº 
012/2018, na Prefeitura Municipal de Trabiju. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PESSOAL 
     13.1 - O pessoal que a DETENTORA empregar para a execução do 
objeto contratual, ora avençado, não terá relação de emprego com o CONTRATANTE e desta não 
poderá demandar com este quaisquer pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado 
judicialmente, a DETENTORA o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência disso 
venha a desembolsar. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
   14.1 - O CONTRATANTE, por meio do responsável do Departamento, efetuará a 
fiscalização da entrega do objeto, solicitando à DETENTORA, sempre que julgar conveniente, 
informações a respeito dos bens adquiridos, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados, e 
comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades.  A ação ou omissão, total ou parcial, 
do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade de executar o objeto do 
presente contrato, com toda cautela e boa técnica. 
 

14.2 A CONTRATANTE designa a Servidora Sra. Clélia C. Resende Tscherne, 
Assistente Social, portadora do RG n.º _____________ e CPF n.º ____________ para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS GARANTIAS: 
       15.1 – Nos termos do caput do art. 56 da Lei Federal nº 8666/93 com 
suas alterações, não será exigida da Detentora a prestação de garantias.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO E 
HABILITAÇÃO 

   16.1 - A DETENTORA deverá manter, durante a execução, todas as condições de 
qualificação e habilitação necessárias, para o cumprimento das obrigações assumidas, em especial a 
CND fornecida pelo órgão competente (INSS) quando do seu vencimento, nos termos do art. 47, I, letra 
“a” da Lei Federal nº 8.212/91 e, ainda, a CND relativa ao FGTS. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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   As partes elegem o foro da Comarca de Ribeirão Bonito-SP, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas ou questões não resolvidas 
administrativamente. 
 
     E por estarem de acordo, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas desta Ata de Registro, bem como observar fielmente as disposições legais 
e regulamentares pertinentes, pelo que o firmam em 05 (cinco) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 
 
 
   Trabiju, .... de .......................... de 2018. 
 
 
 

............................................... 
MAURÍLIO TAVONI JUNIOR 

Prefeito 
 
 

........................................................................... 
DETENTORA 

 
 
 

 
Testemunhas:- 
  
Nome 
Endereço 
RG nº 
CPF nº                                                                 

Nome 
Endereço   
RG nº 
CPF nº                                                           

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Prefeitura Municipal de Trabiju 
E S T A D O   D E   S Ã O    P A U L O 

 

 

Rua José Letízio nº  556, Centro, CEP 14.935-000, Trabiju – SP 

Fone/Fax: (016) 3349-9200  -  e-mail: licitacao@trabiju.sp.gov.br 

 
ANEXO  VII  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

À 
Senhora Pregoeira. 
Pregão Presencial nº 004/2018. 
Processo Licitatório nº 012/2018. 
Edital nº 012/2018. 
Prefeitura Municipal de Trabiju 
 

Validade da Proposta: 120 dias, contados da abertura deste certame. 
Declaro que nos preços mantidos nesta proposta escrita e naqueles que porventura vierem 

a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à 
compra e venda do objeto desta licitação.  

Declaro estar ciente de que não será admitida qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta. 

Declaro que os produtos serão entregues no Município de Trabiju, de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade e conveniência pública, a contar da assinatura do contrato e da expedição 
da requisição de entrega pelo Departamento de Assistência e Promoção Social. 

Declaro estar ciente de que está vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos. 

Declaro estar ciente de que será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela 
contratada a outra empresa e a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato, bem 
como que a minha participação nesta licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão às 
condições do Edital de Convocação e seus anexos. 

 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
360 

 
 
 
 
 
 
Un 

Cesta Básica Alimentícia contendo: 
02 Pacotes de 5 kg de Arroz, Tipo 1, de boa qualidade; 
01  Pacote de 2 kg de Açúcar Cristal; 
01 Pacote de 2 kg de Feijão, tipo 1 carioca;  
02 Pacotes de  500 gramas de Macarrão, tipo 
espaguete;  
01 Pacote de 1 kg de Farinha de Trigo; 
01 Pacote de 1 kg de Sal Marinho Refinado; 
01 Pacote de 500 gramas de Café Torrado e Moído; 
01 Frasco de 900 mL de Óleo de Soja de boa 
qualidade; 
01 Pacote de 500 gramas de Fubá; 
01 Pacote de 400 gramas de Biscoitos tipo Maisena;  
01 Extrato de Tomate de 350 gramas de boa 
qualidade. 

  

 
Local e data 

 
______________________________ 

Nome da Empresa Licitante 
Assinatura do Representante legal 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 
 

ANEXO VIII 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 
(Papel timbrado da empresa) 
 

A empresa .............................................................................., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º ........................................................................, DECLARA para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018, que encontra-
se sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, para efeito de 
participação em Pregão Presencial, conforme disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(local e data) 
 

________________________ 
Assinatura 

Nome (representante legal) 
RG nº 
CPF nº 

 
 
 

________________________ 
Assinatura 

Nome (Contador da empresa) 
CRC n°  
RG nº 

 
 

Obs. Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta e habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

ANEXO IX 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

O município de TRABIJU - SP.  
Contrato n°.:    xxxxxxx (PP 004/2018). 
Objeto: Aquisição parecelada, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração, pelo período de 12 meses, de Cestas Básicas Alimentícias a serem 
distribuídas às pessoas carentes do Município de Trabiju, devidamente cadastradas pelo 
Departamento de Assitência e Promoção Social  
Contratada: ....... 

Advogado(s): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Local e data 

 

Pela Contratante: 

Pela Contratada: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 
 

ANEXO X 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRABIJU 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM) / ATA:  
OBJETO:  
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018 

 

ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 


